
 

 
 

LEI Nº 2.394, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2002. 
 
 

ESTIMA A RECEITA E FIXA A 
DESPESA DO MUNICÍPIO DE 
FEIRA DE SANTANA PARA O 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2003. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA , 
Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, 

Faço saber que a Câmara Municipal, através do Projeto de 
Lei nº 125/2002, de autoria deste Poder Executivo, decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei. 
 

Título I 
DAS DISPOSIÇÕES COMUNS 

 
Art. 1 º - Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa do Orçamento Anual do 
Município de Feira de Santana, para o exercício financeiro de 2003, 
compreendendo: 
 
I– o Orçamento Fiscal, referente aos Poderes Legislativo e Executivo do 
Município, seus fundos, órgãos e entidades da administração direta e indireta, 
inclusive fundações, instituídas e mantidas pelo Poder Público; 
 
II- o Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as entidades e órgãos a 
ela vinculados, da administração direta e indireta, bem como os fundos e 
fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público. 
 
                                                           Título II 

DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
 

Capítulo I 
DA ESTIMATIVA DA RECEITA 

 
Da Receita Total 

 
 

 
Art. 2 º -  A Receita Orçamentária, a valores correntes e conforme a legislação 
tributária vigente, é estimada em R$ 209.578.188,00 (duzentos e nove milhões, 



 

quinhentos e setenta oito mil, cento e oitenta e oito reais), desdobrada nos 
seguintes agregados: 
 
I- Orçamento Fiscal, em R$ 133.156.478,00 (cento e trinta e três milhões, cento e 
cinqüenta e seis mil e quatrocentos e setenta e oito reais); 
 
II- Orçamento da Seguridade Social, em R$ 76.421.710,00 (setenta e seis 
milhões, quatrocentos e vinte  um mil e setecentos e dez reais). 
 
Art. 3 º -  As receitas decorrerão da arrecadação de tributos, contribuições e outras 
receitas correntes e de capital, previstos na legislação vigente, e são estimadas 
com o seguinte desdobramento: 
                                                                                                                 Em R$ 1,00 

TÍTULOS TESOURO OUTRAS FONTES TOTAL 
RECEITAS CORRENTES             
Receita Tributária 27.622.924             27.622.924 
Receita de Contribuições 7.333.135               7.333.135 
Receita Patrimonial 2.110.674               2.110.674 
Receita de Serviços 12.000                    12.000 
Transferências Correntes 67.994.040 71.764.683          139.758.723 
Outras Receitas Correntes 3.138.573               3.138.573 
SOMA  (1) 108.211.346 71.764.683          179.976.029 
RECEITA DE CAPITAL    
Transferências de Capital                29.601.396            29.601.396 
Outras Receitas de Capital 763                         763 
SOMA (2) 763               29.601.396            29.602.159 
TOTAL GERAL (1+2) 108.212.109  101.366.079           209.578.188 
 
 

Capítulo II 
DA FIXAÇÃO DA DESPESA 

 
Da Despesa Total 

 
Art. 4 º -  A Despesa Orçamentária, no mesmo valor da Receita Orçamentária, é 
fixada em R$ 209.578.188,00 (duzentos e nove milhões, quinhentos e setenta oito 
mil, cento e oitenta e oito reais), desdobrada nos seguintes agregados: 
 
I- Orçamento Fiscal, em R$ 133.156.478,00 (cento e trinta e três milhões, cento e 
cinqüenta e seis mil e quatrocentos e setenta e oito reais); 
 
II- Orçamento da Seguridade Social, em R$ 76.421.710,00 (setenta e seis 
milhões, quatrocentos e vinte e um mil e setecentos e dez reais). 
 

Capítulo III 
DA DISTRIBUIÇÃO DA DESPESA POR ÓRGÃO 

 



 

Art. 5 º -  A Despesa Total, fixada por Função, Poderes e Órgãos, está definida 
conforme discriminado a seguir: 
I – por órgãos: 
                                                                                                                 Em R$ 1,00 

DISCRIMINAÇÃO FISCAL SEGURIDADE  TOTAL 
Câmara Municipal 5.500.000  5.500.000 
Gabinete do Prefeito 60.000  60.000 
Procuradoria Geral 50.000  50.000 
Sec. Mun. Administração 20.500.001 8.423.750 28.923.751 
Sec. Municipal da Fazenda 7.930.000  7.930.000 
Sec. Mun.Comunicação Social 2.007.602  2.007.602 
Sec. Mun. de Planejamento 2.767.558  2.767.558 
Sec. Mun. de Educação 34.234.686  34.234.686 
Sec. Mun. Cult. Esp. Lazer 2.440.000  2.440.000 
Sec. Mun. De Saúde  64.705.788 64.705.788 
Sec. Mun. Desenv. Social  3.292.172 3.292.172 
Sec. Mun.Des.. Urb. M. Amb. 39.815.700  39.815.700 
Sec. Mun. Desenv. Econômico 1.373.016  1.373.016 
Sec. Mun. De Serv. Públicos 14.060.053  14.060.053 
Sec. Mun. Ext. Agric. R. H. D. Rural 710.000  710.000 
Reserva de Contingência 1.707.862  1.707.862 
TOTAL GERAL 133.156.478  76.421.710 209.578.188 
 
II – por funções: 
                                                                                                                 Em R$ 1,00 

DISCRIMINAÇÃO FISCAL SEGURIDADE TOTAL 
Legislativa 5.500.000  5.500.000 
Administração  27.385.311  27.385.311 
Trabalho 165.000  165.000 
Educação  35.034.536  35.034.536 
Cultura 442.465  442.465 
Urbanismo 21.505.153  21.505.153 
Saneamento 10.804.000  10.804.000 
Gestão Ambiental 20.695.000  20.695.000 
Agricultura 849.426  849.426 
Indústria 77.000  77.000 
Comércio e Serviços 233.990  233.990 
Transporte 1.465.200  1.465.200 
Desporto e Lazer 2.091.535  2.091.535 
Encargos Gerais 6.907.862  6.907.862 
Assistência Social  11.665.922 11.665.922 
Previdência Social  50.000 50.000 
Saúde  64.705.788 64.705.788 
TOTAL GERAL 133.156.478  76.421.710 209.578.188 
 

Capítulo IV  
 



 

DA AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITO 
 

Art. 6 º - Fica o Poder Executivo, respeitadas as demais prescrições 
constitucionais e nos termos da Lei n º 4.320/64, autorizado a abrir créditos 
adicionais suplementares até o valor correspondente a 100% (cem por cento) dos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, com a finalidade de incorporar valores 
que excedam as previsões constantes desta Lei, mediante a utilização de 
recursos provenientes de : 
 
I – anulação parcial ou total de dotações; 
 
II - incorporação de superávit e/ou saldo financeiro disponível do exercício 
anterior, efetivamente apurados em balanço; 
 
III - excesso de arrecadação em bases constantes. 
 
IV – reserva de contingência. 
 
Parágrafo único –  Exclui da base de cálculo do limite a que se refere o caput 
deste artigo os valores correspondentes à amortização e encargos da dívida e às 
despesas financiadas com operações de crédito contratadas ou a contratar. 
 
Art. 7 º -  O limite autorizado no artigo anterior não será onerado quando o crédito 
se destinar a: 
 
I- atender insuficiências de dotações do grupo de Pessoal e Encargos Sociais, 
mediante a utilização de recursos oriundos da anulação de despesas consignadas 
ao mesmo grupo; 
 
II- atender ao pagamento de despesas decorrentes de precatórios judiciais, 
amortização e juros da dívida, mediante utilização de recursos provenientes de 
anulação de dotações; 
 
III- atender despesas financiadas com recursos vinculadas a operações de crédito, 
convênios; 
 
IV- atender insuficiências de outras despesas de custeio e de capital consignadas 
em Programas de Trabalho  das funções Saúde, Assistência, Previdência, e em 
Programas de Trabalho relacionados à Manutenção e Desenvolvimento  do 
Ensino, mediante o cancelamento de dotações das respectivas funções; 
 
V- atender insuficiências de dotações em elementos de despesa mediante 
utilização de recursos provenientes da anulação em elementos pertencentes ao 
mesmo grupo de despesa dentro do mesmo projeto ou atividade. 
 

Título III 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
 



 

Art. 8º –  A utilização das dotações com origem de recursos em convênios ou 
operações de crédito fica condicionada à celebração dos respectivos 
instrumentos. 
 
Art. 9º –  Fica o Poder Executivo autorizado a realizar operações de crédito por 
antecipação de receita, com a finalidade de manter o equilíbrio orçamentário-
financeiro do Município, observados os preceitos legais aplicáveis à matéria. 
 

Título IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Capítulo Único 

 
Art. 10 –  O Prefeito, no âmbito do Poder Executivo, poderá adotar parâmetros 
para utilização das dotações, de forma a compatibilizar as despesas à efetiva 
realização das receitas, para garantir as metas de resultado primário, conforme o 
artigo 43, da Lei n º 2.348, de 23 de agosto de 2001. 
 
Art. 11 –  As metas fiscais e quadros de metas e prioridades ficam reajustadas 
conforme § único do artigo 3º, da Lei nº 2.348, de 23 de agosto de 2002, e, 
integram os demonstrativos consolidados desta Lei. 
 
Art. 12 –  Esta Lei vigorará de 01 de janeiro a 31 de dezembro de 2003. 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 26 de dezembro de 2002. 
 
 
 

JOSÉ RONALDO DE CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
GERALDO DE OLIVEIRA SAMPAIO FILHO 
CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO 
RESP. P/ SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

 
JOÃO MARINHO GOMES JÚNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 
CARLOS ANTONIO DE MORAES LUCENA  
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 
 
 

JOAQUIM JOSÉ BAHIA MENEZES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA 

 



 

 
CARLOS ALBERTO OLIVEIRA BRITO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
 

JUSTINIANO OLIVEIRA FRANÇA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 
MANOEL ANCHIÊTA NERY DE SOUZA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
 

 
ANTONIO ALCIONE DA SILVA CEDRAZ 

SECRETÁRIO MUNCIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 
 
 

ANTONIO CARLOS BORGES JÚNIOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
 

 
ZÊNIA MARIA ARAÚJO NEVES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

JOSÉ FERREIRA PINHEIRO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E ME IO 
AMBIENTE 
 

ANA LÚCIA FREITAS BASTOS MIRANDA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 
GEOVÁ DA SILVA BORGES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
 
 

MÁRIO COSTA BORGES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL EXTRAORDINÁRIO DE AGRICULTURA,  

RECURSOS HÍDRICOS E DESENVOLVIMENTO RURAL 
 

ANTONIO CARLOS MACHADO 
DIRETOR SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE 
TRÂNSITO – SMT 
 

JOSÉ MARCONE PAULO DE SOUSA 
DIRETOR PRESIDENTE DA PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 

 
 
LUIZ CARLOS SEIXAS DE SOUZA 
DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE FEIRA DE 
SANTANA 



 

REVISÃO DAS METAS FISCAIS 
 

MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS METAS FISCAIS 
(LC nº 101/2000, art. 4º, §§ 1º e 2º, incisos I e I I) 

 
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social 

 
Na revisão das Metas Fiscais do Município de Feira de Santana, estabelecidas 
para os exercícios de 2003 a 2005, nos termos do disposto na Lei Complementar 
101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF), levou-se em 
consideração os seguintes parâmetros e fundamentos.  

a) relativamente ao exercício de 2003, a receita foi projetada utilizando o 
procedimento estatístico de ajustamento da reta pelo método dos mínimos 
quadrados, pelo fato de esta ser considerada a melhor ajustante, isto é, a que 
possibilita  menor erro – padrão de estimativa. 
Utilizou–se a receita efetivamente arrecadada nos anos de 1997 a 2001 para a 
realização dos cálculos, a fim de se trabalhar com o ideal considerado pelos 
estatísticos. Com exceção das seguintes rubricas: 
ISS- este imposto foi calculado a partir da previsão de 2002, à qual foram 
acrescidos os índices oficiais de 10,39% ( 7,39% IGP/DI + 3% do PIB). 
IPTU- para este foi adotada a previsão de 2002, acrescida do IGP/DI de 7,39%. 
Outras Receitas Correntes- esta rubrica foi calculada pela média de 1998 a 
2000, desprezando-se os extremos. 
Taxa de Iluminação- calculada, tomando-se por base a previsão para 2002, 
acrescida do IGP/DI de 7,39%. 
Receita de Serviços- 20% da receita estimada para 2002.   
b) para os exercícios compreendidos no período, considerou-se a inflação de 
4,00% para 2003 e 3,00% para os exercícios de 2004 e 2005, taxa que as 
autoridades econômicas vêm projetando para estes exercícios, no trato de 
suas relações com os organismos internacionais; 

c) além da correção pelos índices inflacionários projetados, consideraram-se, 
como média de crescimento a ser atingida,  os percentuais de 4,00%, 
3,50% e 3,60%  para os exercícios de 2003, 2004 e 2005, respectivamente.  

d) quanto às despesas, foram projetadas para 2003 segundo o histórico e o 
comportamento das mesmas durante o presente exercício. Para os anos 
subsequentes seu crescimento foi estimado pelos mesmos critérios 
indicados nos dois itens anteriores, estando as despesas com Pessoal e 
Encargos e Serviço de Terceiros de acordo com os limites estabelecidos 
nos Art.(s) 19, 20 e 72 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. 

e) o item “Outras Despesas Correntes” concentra um volume de gastos 
compatível com a dimensão da cidade, estando neles computados todos 
custos com a manutenção da Cidade, envolvendo, assim, os serviços de 
limpeza pública. a administração da rede escolar e das unidades de saúde, 
o sistema de iluminação pública, etc.;  



 

f) quanto aos valores estimados para o atendimento dos gastos com o 
“Serviço da Dívida”, que compreende o somatório dos encargos e 
amortizações, estão dentro dos limites estabelecidos na Resolução nº 
78/98, que estabelece um compromisso máximo de 13% da “Receita 
Corrente Líquida Real Anual” do Município; 

g) a estimativa dos "Resultado Primário" e do "Resultado Nominal” foi feita de 
acordo com a metodologia prevista na LRF; 

 
 

REVISÃO DAS METAS FISCAIS 
    

ESPECIFICAÇÃO              2.003               2.004               2.005  

RECEITA TOTAL   209.578.188   223.200.770   237.932.020 

    
1.RECEITAS CORRENTES   179.976.029   191.674.470   204.324.984 

Receita Tributária     27.622.924     29.418.414     31.360.029 

Imposto s/ a Prop. T.U                6.980.350                7.434.073                7.924.722 

Imposto s/ Serviços S.S              16.639.171              17.720.717              18.890.284 

Taxas                3.420.146                3.642.455                3.882.857 

Outras Receitas Tributárias                    583.257                    621.169                    662.166 

Receita Patrimonial       2.110.674       2.247.867       2.396.226 

Receita de Serviços/Contribuições       7.345.135       7.822.569       8.338.859 

    
Transferências Correntes   139.758.723   148.843.040   158.666.680 

Cota-Parte FPM              26.043.396              27.736.217              29.566.807 

Cota-Parte do ICMS               44.319.109              47.199.851              50.315.041 

Cota-Parte do IPVA                3.847.572                4.097.664                4.368.110 

Outras Transferências              65.548.646              69.809.308              74.416.722 

Outras Receitas Correntes       3.138.573       3.342.580       3.563.190 

                                   
- 

                     - 

RECEITA DE CAPITAL     29.602.159     31.526.300     33.607.036 

Alienação de Bens                                   
- 

                     - 

Transferências de Capital              29.601.396              31.525.487              33.606.169 

Outras Receitas de Capital                            
763 

                           
813 

                867 

    
2. DESPESA TOTAL   209.578.188   223.200.770   237.932.020 

DESPESA CORRENTE   154.173.999   164.195.309   175.032.198 

Pessoal e Encargos Sociais              77.602.965              82.647.158              88.101.870 

Juros e Encargos da Dívida Interna                    200.000                    213.000                    227.058 

Outras Despesas Correntes              76.371.034              81.335.151              86.703.270 

    
DESPESA DE CAPITAL     53.696.327     57.186.588     60.960.903 

Investimentos              48.696.327              51.861.588              55.284.453 



 

Amortização da Dívida Interna                5.000.000                5.325.000                5.676.450 

                                -                                 - 

Reserva de Contingência                1.707.862                1.818.873                1.938.919 

    
RESULTADO NOMINAL       2.889.326       3.077.133       3.280.224 

RESULTADO PRIMÁRIO       3.089.326       3.290.133       3.507.282 

 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

 
RENÚNCIA FISCAL ESTIMADA E EXPANSÃO DAS DESPESAS 

OBRIGATÓRIAS 
(LC COMPLEMENTAR 101/2000, ART. 4º § 2º, INCISO V) 

 
Para o ano de 2003, o Município prevê a concessão a título de renúncia de receita o 

montante de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais), para incentivo no programa 
Procultura Esporte.  

Em atendimento ao previsto no artigo 14, inciso I, da Lei Complementar 101/2000, 
o montante da previsão de renúncia será considerado na estimativa de receita da lei 
orçamentária e não afetará as metas de resultados fiscais, previstas no anexo próprio da 
Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

No que se refere à expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado terá um 
aumento em torno de 4% (quatro por cento), levando-se em consideração a elevação das 
tarifas de serviços do Governo Federal (água, energia, telefone, combustível), e a 
própria expansão das atividades municipais, entre elas a manutenção de novas escolas, 
postos de saúde e ampliação do atendimento hospitalar do município. 

Para compensar esse aumento nas despesas a Administração está adotando medidas 
para elevação da arrecadação corrente através de maior fiscalização nas empresas, 
maior rigor na cobrança da dívida ativa e buscando incremento nas transferências do 
Estado e da União. 

 
RISCOS FISCAIS 

(LC n. 101/2000 Art. 4º. § 3º) 
  
A reserva de contingência prevista para alocação na Lei Orçamentária Anual, poderá ser 
utilizada para cobertura de eventuais riscos fiscais, como despesas judiciais extraordinárias 
e outros passivos contingentes e também para abertura de créditos adicionais suplementares 
ou especiais. 
 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
 

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
(LC COMPLEMENTAR 101/2000, ART. 4º § 2º, INCISO III ) 

Evolução do Patrimônio Líquido  nos três últimos exercícios – 1999 – 2001 
 
                                                                                                                                                                     Em R$ (1,00) 

EVOLUÇÃO DO PL 1999 2000 2001 
Saldo Patrimonial inicial (41.861.015) (16.520.008) (5.059.972) 
Resultado Patrimonial 25.341.006 11.460.036 15.643.755 



 

Saldo Patrimonial do Exercício (16.520.008) (5.059.972) 10.583.783 
 

 

 

REVISÃO DAS METAS FISCAIS 

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL 

(LEI COMPLEMENTAR 101/2000, ART. 4º § 2º, INCISO IV) 

 

O Instituto  de  Previdência dos Servidores Municipais de Feira de Santana  tem a  
finalidade de   conceder benefícios de aposentadoria aos servidores estatutários e de 
pensões aos beneficiários destes servidores. 

  O custeio do Instituto de Previdência vigente compreende a contribuição mensal, 

conforme a tabela abaixo: 

  

Descrição 
Contribuição 

% 
Base para Desconto 

Servidores Ativos 8,44 % Salário Mensal 

Servidores Aposentados 0,00 % Benefício Mensal 

Pensionistas 0,00 % Benefício Mensal 

Prefeitura e Câmara de Vereadores 

Contribuição Normal e Especial 
14,00 % 

Total da Folha Salarial de 

Servidores Ativos 

Contribuição Suplementar 

Amortização de Serviço Passado 

  

- 
 Inclusa na contribuição Especial 

                                                              

¨  Seus benefícios são; 

I -  Quanto aos Segurados: 

      Aposentadoria por idade; 

Aposentadoria por idade e tempo de contribuição; 

Aposentadoria compulsória 

Aposentadoria por Invalidez; 

Auxilio-doenca; 



 

Salário maternidade; 

Salário família. 

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL 

II – Quanto aos dependentes 

Pensão por morte  

Auxilio reclusão 

 

ESTATÍSTICA DA MASSA 

  

Médias Gerais dos Servidores Ativos  

( Iminentes e não Iminentes ) 

Item Mas % Fem % Total 

Nº de Servidores 898 23 3.087 77 3.985 

Nº de Dependentes 31 48 34 52 65 

Idade Média 47 - 44 - 45 

Tempo de Serviço Total 16 - 16 - 16 

Salário Médio (R$) 513,34 - 611,33 - 610,74 

 
                           AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL 
 
 Médias Gerais dos Servidores Assistidos 
 



 

 

PREMISSAS  ADOTADAS NA AVALIAÇÃO (com base 31/07/01) 

  

1 - Quanto aos Proventos Salariais dos Servidores: 

 

Os Proventos dos Servidores serão atualizados em abril de 2003 pelo índice 

estimado de dez por cento sobre os valores atuais ,com base na variação do 

salário mínimo, como e tradição no Município de Feira de Santana. 

 

2 - Quanto ao cálculo da estimativa de compensação financeira com o INSS: 

  

De acordo com a Lei nº 9.796 de 05 de  maio de 1.999, dispõe sobre a compensação 

financeira entre o Regime Geral da Previdência Social e os regimes de previdência dos 

ervidores da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, na contagem 

recíproca de tempo de contribuição para efeito de aposentadoria, consideramos o tempo de 

vínculo ao Regime Geral da Previdência  Social apropriando todo o tempo de serviço  

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL 

 

Benefícios   Masculino Feminino Total 

Nº Servidores 162 601 763 

Idade Média 70 64 65 

Idade e Tempo de 

Serviço 

  Benef. Médio (R$) 434,34 587,80 554,48 

Nº Servidores 3 191 197 

Idade Média 66,33 56,68 56,83 Especial 

Benef. Médio (R$) 964,36 898,86 899,87 

Nº Servidores 42 126 168 

Idade Média 46,1 53,2 50,8 Pensionistas 

Benef. Médio (R$) 485,58 307,29 356,63 

Nº Servidores 69 306 376 

Idade Média 60,81 57,96 57,54 
Total Geral 

  
Benef. Médio (R$) 628,09 597,98 603,66 



 

anterior à data da instituição do regime próprio de previdência do Município ( ou anterior à 

admissão quando o Servidor foi admitido na Prefeitura após esta data ). 

Consequentemente o tempo de vínculo ao regime próprio congrega o tempo restante até a 

data da aposentadoria. 

 

3 - Quanto às Despesas Administrativas: 

  

Foi adotado carregamento para o custeio das Despesas Administrativas de no 

máximo dois por cento do total da remuneração dos servidores dos Órgãos da 

Administração Direta Indireta, Autárquica e Fundacional dos Poderes Executivo e 

Legislativo do Município conforme disposto na Lei 9717/98. 

BASES FINANCEIRAS 

 

 

¨  Regime Financeiro: 

 

a) Capitalização para as Aposentadorias; 

b) Repartição de Capital de Cobertura, para Pensão por Morte, Auxilio Reclusão e Auxilio 

Doença;  

c) Repartição Simples, para os demais benefícios.  

¨  Perspectivas de Evolução das Taxas de Custeio 

a) Na Avaliação Atuarial foi utilizado o método do Credito Unitário Projetado , 

mais conhecido  como PUC.   

b) As taxas de Custeio apuradas pelos critérios indicados manter-se-ão constantes, salvo 

no caso em que a experiência real divergir das hipóteses adotadas; 
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c) Os benefícios calculados sob o regime financeiro de capitalização  tratam de custeio 

cujos  encargos se estabilizam em longo prazo; 



 

d) A escolha do regime de repartição trata de benefícios cujo custo tem efeito imediato e 

se mantém  estabilizado no curto prazo aos níveis atuais, sob o conceito de população 

estacionária. 

 

Taxa de Juros: 6 % a.a. 

 

¨  Tábuas de Mortalidade: 

 

�  Mortalidade Geral:  Tábua AT-49 

�  Mortalidade de Inválidos: Tábua  IAPC 

�  Entrada em Invalidez: Tábua Álvaro Vindas 

 

¨  Hipóteses:  

 

�  Foram considerados efeitos de  Rotatividade:  1% 

�  Crescimento Salarial Real:    0 % ao ano. 

�  Fator da Capacidade  Salarial e  Benefício:   1(um) 

�  Aumentos aplicáveis aos proventos de aposentadoria e pensões não excedentes a 

inflação anual. 
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CÁLCULO DAS RESERVAS MATEMÁTICAS 

    

Valor total das Reservas Matemáticas considerando a Compensação Financeira 

com o Regime de Origem  - INSS: (30/07/2001) 

 

Reservas Matemáticas 
 

Com Compensação  Previdenciária 
 



 

  A -  Benefícios  Concedido R$    61.346.124,16 

  B – Benefícios a Conceder  = (1 - 2) R$    85.887.379,11 

   1. Valor Presente dos Benefícios R$  131.648.971,81 

   2. Valor Presente das Contribuições R$    45.761.592,70 

 C - Déficit  Técnico        (R$  147.233.503,27) 

 E – Benefícios Concedidos a Servidores 
        vinculados ao Tesouro Municipal  

        R$      7.429.934,09 

 

Calculo do Valor Presente do Déficit Técnico         R$  36.260.780,00 

 

Para calculo do Valor Presente do Déficit Técnico , desagiou-se pela taxa de 1% 

ao mês. Este deságio só foi possível porque o Déficit Técnico conforme Relatório 

de Avaliação Atuarial elaborado pelo Departamento de Atuaria do HSBC 

Previdência (Brasil) SA, previu sua amortização em 35 anos sem a incidência de 

juros. 
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CUSTO DO PLANO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Custos em percentuais das Obrigações Totais 

  



 

TIPO DE BENEFÍCIO 
Custo em % da Folha de 

Salários da Prefeitura 

Custos do Plano  

 - Aposentadorias Voluntárias ou 

Compulsórias 
13,29% 

 - Invalidez Permanente 0,14% 

 - Auxilio Doença 1,82% 

 - Salário Maternidade 0,10% 

 - Pensão por Morte 2,06% 

 - Auxilio Reclusão 0,04% 

 - Seguro de Acidente de Trabalho 1,50% 

 - Custo Administrativo 2,00% 

Custo Normal  20,95% 

Custo Suplementar relativo ao Tempo de  

Serviço Passado ( Passivo Atuarial) 

  

13,96% 

Custo Total   34,91% 
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A Lei Complementar  no. 011 de 10 de abril de 2002 definiu  para contribuições os 

percentuais abaixo,  para a cobertura do custo do plano: 

 

 Descrição Contribuição % Base para Desconto 

Servidores Ativos 8,44%(médio) Salário Bruto Mensal 

Servidores Aposentados 0,00% - 

Pensionistas 0,00% - 

Prefeitura, Câmara de Vereadores 14,00% Total da Folha Salarial de 



 

Contribuição Normal e Especial Servidores Ativos 

Contribuição Normal e Especial 

em percentual crescente no 

decorrer dos anos. Anexo l da Lei 

Complementar nº 011/02 

 Crescente ate 31% a 

partir do ano 2010 

 Total da Folha Salarial de  

Servidores Ativos 

 


